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PARECER 0559/2025
	Data: 
	09/07/2025.

	Processo: 
	5993/2025.

	Modalidade: 
	Dispensa.

	Assunto: 
	Aquisição de óleos lubrificantes diversos

	Destinatário: 
	CAROLINA MARTUSCELLO MASSAD FERREIRA SOARES

	Observações: 
	SRP.




RELATÓRIO
O processo almeja a contratação mais vantajosa para aquisição de ÓLEOS LUBRIFICANTE, HIDRÁULICO, DE FREIO, 2 TEMPOS (conforme especificações do termo de referência), destinados a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração. O processo foi encaminhado à Controladoria para análise e relatório.
 CONSTAM NOS AUTOS:
 ·         Memorando n. 314/2025 da SMS solicitando autorização de contratação 02/04;
·         Termo de referência fls. 05/13;
·         Solicitação de compra n° 98/2025fl. 15/16;
 -        Coleta de preços fls. 17/28;
·         Quadro comparativo estimando preço médio em R$36.192,52 fls.
-          Nota de bloqueio fl. 32;
·         Declaração do Ordenador de Despesa fl. 33; (sem ass.)
·         Relatório impacto financeiro fl. 34;
   É o processo.
 OBSERVAÇÕES
Coleta de preços
 Destacamos que é responsabilidade do Departamento de Compras a formação do preço de mercado cumprindo da Súmula TCE/RJ nº02/2018 e de acordo com as especificações do item solicitado pela secretaria no termo de referência, obedecendo a critérios de amplitude e diversificação de maneira a possibilitar as aquisições pelos melhores preços e dos itens corretos.         
Publicações
 Ressaltamos que é responsabilidade do setor de licitação a verificação da documentação das empresas, bem como a publicação dos atos administrativos como determina a lei 14.133/21, e os lançamentos do SIGFIS, seguindo os prazos previstos na legislação.
  Segregação de funções
  Observamos a jurisprudência do TCU com relação à responsabilização do agente na prática dos atos administrativos, sendo necessária a segregação de funções para que os atos processuais aconteçam na melhor forma de controle possível, de maneira que a despesa seja liquidada dentro dos padrões constantes da Instrução Normativa CGM 001/2022 e do Decreto Municipal nº 3.316/2019, no que tange a liquidação e pagamento da despesa de forma a obedecer à ordem cronológica.
  MANIFESTAÇÃO:
· Incluir nos autos tabela da média saneada;
· Justificar adoção do preço médio;
· Incluir nos autos justificativa de dispensa de licitação devidamente assinada;
· Destaca-se que não cabe a esta Controladoria considerações técnicas e nem entrar no mérito sobre a necessidade dos bens e serviços entendidos como necessários ao bom funcionamento desta secretaria, muito menos a forma de execução dos mesmos, o órgão solicitante possui competência, corpo técnico e discricionariedade para tal.
 Ao departamento de licitações.
    
 
João Paulo Perez dos Anjos
Controladoria Geral do Município
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